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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
O pastor Gabriel Bezerra Cavalcanti nasceu em 18 de março de 1923, na cidade 

de Goianinha, no Rio Grande do Norte, filho único de Maria do Carmo Bezerra e José Rosendo 
Cavalcanti. 

No dia 17 de setembro 1949, casou-se com Irene Regis Cavalcanti na cidade do 
Rio de Janeiro, e dessa união nasceram sete filhos: Raquel, Rosangela, Daniel, Rosane, Ivan, 
Claudio e Ivana, quinze netos e nove bisnetos. 

Em fevereiro de 1973, mudou-se com toda sua família para Porto Alegre em 
decorrência de sua transferência pelo Instituto de Administração Financeira de Previdência e 
Assistência Social (IAPAS), órgão federal que hoje chamamos de Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS).  

Exerceu sua função de fiscal do IAPAS em Porto Alegre e no interior do Rio 
Grande do Sul, chegando a exercer a função de diretor dessa instituição. Na década de 1980, 
aposentou-se e passou a exercer em tempo integral as atividades que mais amava: o pastorado, a 
administração da Igreja e o cuidado com as pessoas que frequentavam a Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus de Porto Alegre. 

Sua maior preocupação era com as pessoas que estavam passando dificuldades 
espirituais e financeiras, e não media esforços para auxiliá-las. Visitava diariamente residências, 
hospitais e asilos, visitando os mais necessitados. 

Era reconhecido em todo o Brasil como um dos ícones dessa denominação 
evangélica, pois, desde 1930, fazia parte da Igreja. 

Durante a sua gestão como pastor vice-presidente da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus de Porto Alegre na década de 1990 (na gestão do Pastor Nils Taranger), 
priorizou a sua administração no apoio às atividades sociais da Igreja. 

Era reconhecido pelos seus colegas pastores de todo o Brasil pela hospitalidade e 
por ser o nordestino “mais gaúcho” do Brasil. 

Apesar de nordestino, tinha um amor incondicional pelo RS e, mesmo após a sua 
aposentadoria e o casamento dos filhos, mantinha a ideia fixa de continuar morando em Porto 
Alegre. Desde a sua vinda em 1973, residiu sempre no Bairro Floresta, sendo uma pessoa muito 
admirada por todos os moradores. No dia 27 de dezembro de 2001, faleceu na Cidade que tanto 
amava. 

Diante do exposto, visando a homenagear esse homem que foi um exemplo de 
integridade como cidadão, pai e pastor, proponho a colaboração dos nobres pares para a pronta 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 
Sala das Sessões, 13 de março de 2014. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Gabriel Bezerra Cavalcanti o 
logradouro público cadastrado conhecido como 
Rua 2017 – Loteamento Imperatriz Norte –, 
localizado no Bairro Rubem Berta. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Gabriel Bezerra Cavalcanti o logradouro público 
cadastrado conhecido como Rua 2017 – Loteamento Imperatriz Norte –, localizado no Bairro 
Rubem Berta, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações 
posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Homem solidário. 
 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
/GMD 


